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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 15/2024
ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.799/2010, QUE CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER - PROAGRO-SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o Anexo I da Lei nº 1.799/2010, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I 

Listagem básica de Medicamentos do SIAV:

Antibióticos:

- Oxitetraciclina(dihidratada) + diclofenaco de sódio em frascos de 50 ml.
- Diaceturato de diminazene 7gr+ antipirina 37,5gr em frascos de 30ml ou 50 ml.
- Diaceturato diminazeno com pirazolona em frasco de 30 ml.
- Cloridrato de Ceftiofur em frasco de 50ml ou 100 ml.
- Sulfadoxina+trimetoprim+piroxicam em frasco de 50 ml ou 100 ml.
- Sulfametoxazol+trimetoprim em sachê de 50 ml ou 100 gramas.
- Toltrazuril 5% em frasco de 100 ml.
- Dipropionato de Imidocarb em frasco de 50ml ou 100 ml.
- Enrofloxacino 10% em frascos de 50ml.
- Frasco contendo Benzilpenicilina benzatina - 3.000.00. UI, Benzilpenicilina procaína 1.500.00. UI, com Benzilpenicilina potássica - 1.500.00. UI, Diidrostreptomicina base (sulfato) 1.250mg, e Estreptomicina base (sulfato) 1.250mg com 15ml de água para diluição.
- Frasco de 50 ml ou 100 ml contendo Benzilpenicilina benzatina - 10.000.000. UI, Benzilpenicilina procaína 10.000.000. UI, Dihidroestreptomicina base (sulfato) 20gr.
Antiflamatórios:

- Ketoprofeno 10% em frascos de 50ml.
- Dexametasona em frascos de 50 ml.
- Diclofenaco em frascos de 50 ml.
- Flunixin- meglumine em frascos de 50 ml ou 100 ml.
- Iodeto de potássio a 10%, em frasco de 50 ml.
Estimulante a ruminação:

 - Solução de silicone a 30% em frasco de 100 ml.
Antiespasmódico:

- Dipirona sódica em frascos de 50ml.

Hormônios:

- Ocitocina em frascos de 5ml ou 50ml.

 - Cloprostenol base (prostaglandina) em frasco de 10 ml ou 50 ml.
- Benzoato de Estradiol em frasco de 10 ml ou 50 ml.
Anestésicos:

- Cloridrato de lidocaína + epinefrina em frascos de 50ml.
- Cloridrato de xilazina em frascos de 10ml.

- Tiletamina (cloridrato - 125,0mg), zolazepam (cloridrato - 125,0mg), excipiente q.s.p. - 660,0 mg, água estéril - 5,0ml).
- Acepromazina 10,0mg - frascos de 20ml.

-Cloridrato de ketamina 1% em frasco de 10 ml.
Outros Materiais:

- Luva de procedimento de látex - caixa com 50 pares tamanho P, M ou G.
- Luva de palpação pacote com 25 luvas, 50 luvas ou 100 luvas.
- Algodão pacote com 500g ou mais.
- Gaze pacote com 500 unidades ou mais.
- Lâmina de bisturi - 24 caixas com 100 ou unitário.
- Agulha 40x16 - caixa com 100 unidades.
- Agulha 40x12 - caixa com 100 unidades.
- Agulha 30x8 - caixa com 100 unidades.
- Seringa 20ml - caixa com 250 unidades.
- Seringa 10ml - caixa com 100 unidades.
- Seringa 5ml - caixa com 100 unidades.
- Seringa 3ml - caixa com 100 unidades.
- Fio com agulha para sutura categut cromado 0; 1; 2. 

- Fio com agulha para sutura nylon 0; 1; 2. 

- Álcool 70% frasco de 1L.
- Iodo polvidini tópico frasco com 1L.

Vitaminas e Vermífugos:

- Vitamina K Hidrossolúvel Em Frascos De 20ml.
- Boroglunato De Cálcio + Glicerofosfato De Sódio + Cloreto De Magnésio + Cafeína + Dextrose Em Frascos De 50, 100, 200, 500 E 1.000ml.
- Acetil - D-L Metiomina + Cloreto De Colina + Cloreto De Tiamina + Cloridrato De Piridoxina + Cloreto De L-Arginina + Ribovlavina + Nicotinamida + Pantotenatode Cálcio + Glicose Em Frascos De 100ml.
- Glicose 10% - bolsas plásticas flexíveis de 500ml ou 1000 ml.
- Cloreto de sódio 0,9% - bolsas flexíveis de 500ml ou 1000 ml.
Mata Bicheiras, cicatrizante e repelente:

- Sulfadiazina prata + cipermetrina + DDVP + alumínio + butano + excipiente em frascos spray de 500ml.”

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº1.799/2010.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 3 de maio de 2024.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 
Aprov. em única disc. em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-


PROJETO DE LEI Nº 15/2024 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

O presente projeto de lei dispõe sobre a alteração do Anexo I da Lei nº 1.799/2010, que cria o Programa Municipal de Apoio à Agricultura e Pecuária do Município de Schroeder - Proagro-Schroeder, e dá outras providências.
Atualmente, os veterinários tem sentido a falta de medicamentos específicos para tratamento de enfermidades comuns na cidade, justamente por falta de previsão na presente lei, tais como medicamentos para retenção de placenta, edema de úbere, Tristeza parasitária bovina, Timpanismo, Acidose ruminal.
Está ocorrendo mudanças na casuística clínica o que demanda uma maior amplitude de remédios para combater as moléstias. Atualmente existem remédios mais modernos, com menor efeito colateral para os pacientes e mais baratos.
Existem produtos que são aplicados em grande quantidade quando se trata de um animal de grande porte e, portanto, é necessário ajustar o volume por frasco. Alguns materiais possuem tamanhos restritos o que impede o uso do profissional e auxiliares, por exemplo luvas P.
Cabe esclarecer que não haverá aumento no custo, uma vez que, os tomadores do serviço veterinário reembolsam o município pelo valor da consulta, conforme previsão legal, sendo que, esses medicamentos serão adquiridos conforme a demanda.
Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 3 de maio de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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